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OFÍCIO Nº 097/2025/CMSJS 

São José do Seridó, 20 de novembro de 2025. 
 

A Sua Excelência o Senhor 
JACKSON DANTAS  
Prefeito Municipal de São José do Seridó-RN  
Rua Vicente Pereira, nº 87 – CENTRO  
59378-000, São José do Seridó – RN 
 

Assunto: Encaminhamento de Matérias Legislativas. 

  

Senhor Prefeito, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que entender cabíveis, as 
matérias legislativas abaixo relacionadas, todas aprovadas por unanimidade durante as 18ª e 19ª 
Sessões Ordinárias do 2º Semestre de 2025, realizadas nos dias 10 e 17 de novembro, 
respectivamente, com tramitação registrada no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL). 

1. Indicação nº 102/2025, de autoria do vereador Jussiêne Dantas Pereira, 
que “Indica a substituição dos bancos de concreto da Praça da Liberdade.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/840 
2. Indicação nº 103/2025, de autoria do vereador Francisco Sales de 
Medeiros Neto, que “Indica que sejam recolhidas as chaves dos pontos do 
Mercado Público que se encontram inativados ou sem uso.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/841 
3. Indicação nº 105/2025, de autoria do vereador Joan Siderley Bernardino, 
que “Indica a implantação de placas de identificação nas estradas vicinais, 
indicando a direção das comunidades e sítios do Município.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/843 
4. Indicação nº 106/2025, de autoria da vereadora Joseni Santos de 
Medeiros, que “Indica a implementação de um espaço sensorial recreativo em 
praça pública destinado a crianças autistas.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/844 
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5. Indicação nº 107/2025, de autoria da vereadora Joseni Santos de 
Medeiros, que “Indica a análise da viabilidade da continuidade do calçamento no 
traçado original da obra de urbanização da Vila do Açude.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade. 
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/845 
6. Indicação nº 108/2025, de autoria do vereador André Victor da Costa 
Fonseca, que “Indica o início da reforma do prédio da antiga creche, onde 
funcionará a extensão da Escola Municipal Raul de Medeiros Dantas.” 
 Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/865 
7. Indicação nº 109/2025, de autoria do vereador Daniel Andson da Costa, 
que “Indica a construção e instalação de uma imagem do Padroeiro São José, nas 
proximidades do Alto da Faixa, como forma de valorização cultural e incentivo ao 
turismo.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/866 
8. Indicação nº 110/2025, de autoria da vereadora Joseni Santos de 
Medeiros, que “Indica a desapropriação, ou permuta conforme previsão legal, do 
terreno localizado na Vila do Açude que impede a continuidade do calçamento até 
o destino final da obra, observando-se todas as normas legais e evitando-se ônus 
indevido ao particular.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade.  
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/867 
9. Indicação nº 111/2025, de autoria do vereador Joan Siderley Bernardino, 
que “Indica a implantação de placas de ‘Proibido Estacionar’ em frente às rampas 
de acessibilidade localizadas em comércios e prédios públicos do município.”  
Aprovada em turno único, por unanimidade. 
Link: https://sapl.saojosedoserido.rn.leg.br/materia/870 

Aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e 
distinta consideração. 

 

  Atenciosamente, 

 

 

Daniel Andson da Costa 
Presidente da Câmara 
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